
 
 
  

Programa de Pós-Graduação em Odontologia 
(Aprovado pela Resolução 591/2008-CONSEPE) 

Recomendado pela CAPES  

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 
EDITAL AGEUFMA Nº 78/2021 
 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 

INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, visando ao 

aperfeiçoamento do Processo Seletivo com o objetivo de selecionar candidatos para ingresso ao 

CURSO DE DOUTORADO EM ODONTOLOGIA, resolve retificar o item 12 do Edital AGEUFMA 

Nº 78/2021, como se segue: 

Onde se lê: 

12. MATRÍCULA  
As matrículas estão previstas para 11/01/2021. O período e os procedimentos para matrícula, bem como a data de início 
do curso, serão confirmadas quando da divulgação do resultado final da seleção. O candidato deverá apresentar: 
a) formulário de matrícula devidamente preenchido e assinado (modelo na secretaria do curso); 
b) declaração comprometendo-se a participar do curso, nos turnos em que está prevista 
a sua realização (conforme modelo/anexo VI); 
c) Cópia do Histórico escolar da graduação 
Os(as) candidatos(as) que apresentaram declaração de previsão de conclusão do curso no ato da inscrição deverão 
substituí-lo por certidão de conclusão do curso ou diploma de conclusão, no ato da matrícula, sob pena de desclassificação..  
 

Leia-se: 
 

12. MATRÍCULA  
As matrículas estão previstas para 31/01/2022. O período e os procedimentos para matrícula, bem como a data de início 
do curso, serão confirmadas quando da divulgação do resultado final da seleção. O candidato deverá apresentar: 
a) formulário de matrícula devidamente preenchido e assinado (modelo na secretaria do curso); 
b) declaração comprometendo-se a participar do curso, nos turnos em que está prevista 
a sua realização (conforme modelo/anexo VI); 
c) Cópia do Histórico escolar da graduação 
Os(as) candidatos(as) que apresentaram declaração de previsão de conclusão do curso no ato da inscrição deverão 
substituí-lo por certidão de conclusão do curso ou diploma de conclusão, no ato da matrícula, sob pena de desclassificação.. 



 
As demais etapas permanecem inalteradas. 

 
 

São Luís, 22 de novembro de 2021. 
 

 
(Assinado no documento original) 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 


